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lSala das Sess ª—J

VICTOR AUGUSTO BINI, Vereador que este subscreve, noexercício de suas atribuições regimentais, vem com o devido acatamento peranteVossa Excelência, solicitar que, após ser ouvido o plenário e, se aprovado, sejaencaminhado PEDIDO DE PROVIDENCIAS ao Poder Executivo deste Município,solicitando DESLOCAMENTO DE UMA AMBULÃNCIA PARA PERMANECER DE
FORMA PERMANENTE NA REGIÃO DO ITAMBÉZINHO, neste Município.

A solicitação se justifica pela necessidade de garantiratendimento rápido e eficiente aos moradores, que enfrentam grandes dificuldades de
deslocamento até a área urbana em situações de urgência e emergência. A distância,somada às condições das estradas e ao tempo de resposta, muitas vezes coloca emrisco a Vida dos pacientes que necessitam de socorro imediato.

A presença de uma ambulância na localidade proporcionarámaior segurança e tranquilidade à população do interior, assegurando que osatendimentos médicos emergenciais ocorram de forma ágil e adequada. Além disso,contribuirá para o fortalecimento da rede de atenção básica à saúde, ampliando oalcance dos serviços públicos e valorizando as comunidades rurais.

Dessa forma, o deslocamento de uma ambulância para oltambézinho é uma medida justa, necessária e humanitária, que Visa garantir o direitofundamental à saúde e o atendimento digno a todos os campolarguenses.

Nestes termos,
P. Deferimento

Campo Largo, 03 de novembro de 2025

ªai; !?&,Victor-Bini

Vereador
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